
 

 

INDICAÇÃO Nº. 568/2023 

 

 

  Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 
           
 
   O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 
regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, a substituição progressiva dos semáforos que ainda funcionam por meio de 
energia elétrica, fornecida de modo convencional, para os novos equipamentos à base 
de energia solar. 
 

Justificativa 
  

   Prezados Vereadores, a presente proposta de indicação legislativa tem 
por escopo requerer ao Chefe do Poder Executivo substituição progressiva dos 
semáforos que ainda funcionam por meio de energia elétrica, fornecida de modo 
convencional, para os novos equipamentos à base de energia solar. 
 
   Nesse sentido, os equipamentos serão dotados de células fotovoltaicas 
para a conversão dos raios solares em energia, que será armazenada em baterias 
próprias para esse fim contribuindo para um meio ambiente sustentável. 
 

   Além disso, as vantagens da energia solar ficam evidentes quando os 
custos ambientais de extração, geração, transmissão, distribuição e uso final de fontes 
fósseis de energia são comparados à geração por fontes renováveis, como elas são 
classificadas. 
 
     Pelo exposto, diante da relevância da matéria e do interesse público 
submeto a presente indicação que certamente merecerá a aprovação pelos Nobres 
pares desta Casa de Leis. 
 
 
                   Sala das Sessões, 17 de julho de 2023. 
 

 
 
 

Maurício Braga Mesquita 
Vereador Autor 

 
 
 
 

 


